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éi MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

.t) SECRETARIA DE SAÚDE 

LIVRO N° 107 
FOLHA N° 175 

CONTRATO N° 01912024155A 
PROCESSO N° 2023029787 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM RADIOLO-
GIA NAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO GERIDAS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGRA DOS 
REIS CONFORME EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
TERMO, que entre si celebram o MUNIÇÍPIO DE ANGRA DOS 
REIS, através da SECRETARIA DE SAUDE, COMO CONTRA-
TANTE, e a PRN SERVIÇOS DE RADIOLOGIA LTDA, COMO 
CONTRATADA, conforme solicitado na Cl n° 014/2023/SSA.-
SUASA às fis. 03/04v e devidamente autorizado pelo Secretário 
de Saúde no Termo de Homologação e Adjudicação n° 
004/2024 às fis. 491 e através do Formulário de Solicitação de 
Empenho n° 008/2024/SSA.SUASA às Is. 497 a 498, constan-
tes do Processo Administrativo n° 2023029787, na forma abai-
xo: 

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura Municipal e domicilio nesta cida-
de, na Praça Nilo Peçanha n° 186, Centro, Angra dos Reis - RJ, tendo como órgão gestor a SE-
CRETARIA DE SAUDE DE ANGRA DOS REIS, com sede na Rua Almirante Machado Portela, 85, 
Balneário, Angra dos Reis/RJ e o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANGRA DOS REIS, CNPJ 
n° 39.157.029/0001-17, doravante denominado CONTRATANTE, representado pelo Secretário de 
Saúde, Sr. GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA, nomeado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
através da Portaria n° 704/2020, de 30 de dezembro de 2020, publicada no BO n° 1.270, de 30 de 
dezembro de 2020, portador da matricula funcional n° 27097, e do outro lado a empresa PRN 
SERVIÇOS DE RADIOLOGIA LTDA, situada na Avenida Delfim Mano de Pádua Peixoto, n° 1100, 
Apto 801-El, Condomínio Reserva Aroeira, Balneário Santa Clara, ltajaí/SC, inscrita no CNPJ sob 
o n° 08.646.137/0001-44, representada neste ato pelo Sr. PAULO ROGERIO NOVACK, portador 
da cédula de identidade n° 8.276.680, expedida pelo SSP/SC, inscrito no CPF sob o n° 
161.137.538-08, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS EM 
RADIOLOGIA NAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO GERIDAS PELA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS CONFORME EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
TERMO, decorrente do Pregão Presencial n° 0020/2023, com fundamento no processo administra-
tivo n°2023029787, que se regerá pelas normas da Lei Federal n.° 8.666, de 1993, e alterações, e 
do instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e incondicio-
nalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente Instrumento tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM RADIOLOGIA NAS 
UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO GERIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ANGRA DOS REIS CONFORME EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO Á 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimentb da 
Ordem de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite 
previsto no art. 57, inciso II, da Lei Federal n.° 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA 
seja mais vantajosa para o CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, anotando em registro próprio 
as falhas detectadas, e sempre que possível indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos em-
pregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 

b. Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite; 

c. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições pactuados neste Termo de Referência; 

d. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento 
de Contràto, caso não esteja dê acordo com as especificações e condições ëstabelecidas, no Ter-
mo de Referência; 

e. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA; 

f. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora; 

g. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela CON-
TRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato; 

h. Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar o fornecimento do objeto do 
presente Termo de Referência, permitindo o acesso dos profissionais da Contratada às suas de-
pendências. Esses profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas da Contratante, princi-
palmente as de segurança, inclusive àqueles referentes à identificação, trajes, trânsito e perma-
nência em suas dependências; 

i. Aplicar à CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, após o proce-
dimento administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditório; 

j. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a. Completar todo o processo de implantação, estabelecendo cronograma de ações para garantir o 
correto atendimento da demanda no período de transição e/ou adequação, e estar em plena condi-
ção de execução do objeto em um prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a partir da assinatu-
ra do contrato; 

b. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários; 

c. Realizar os exames mediante prévia requisição dos profissionais de saúde credenciados/4utori-
zados pelas unidades; 
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d. Prestar os serviços observando as melhores práticas e técnicas aplicadas pelo mercado, bem 
como respeitar e proceder de acordo com os protocolos vigentes; 

e Realizar as adequações necessárias nas áreas disponibilizadas pela CONTRATANTE para a 
execução dos serviços, submetendo previamente os projetos das Unidades à apreciação da SSA, 
antes da execução de qualquer obra ou modificação pertinente ao atendimento a este projeto; 

f. Garantir que não ocorra paralisação dos serviços contratados por motivos de falta de insumos, 
equipamentos, logística de transporte ou recursos humanos especializados. Deverá também apre-
sentar sempre que necessário, recursos sobressalentes para que o serviço não sofra descontinui-
dade (peças de reposição e equipamentos para backup); 

g. Monitorar e validar todos os equipamentos próprios instalados nas unidades com frequente con-
trole de qualidade interno; 

h. Elaborar e disponibilizar fisicamente e/ou em meio digital, POP - Procedimento Operacional Pa-
drão, Manual Técnico e/ou IT - Instrução Técnica para cada unidade deste projeto, atendendo aos 
padrões pertínentes a implantação da Política da Qualidade; 

i. Apresentar, sempre que solicitado, pela Direção da Unidade, relação atualizada dos funcionários 
que irão executar serviços nas unidades. Em caso de substituições de urgência, tal fato deve ser 
notificado ao coordenador de equipe. Todos os funcionários da CONTRATADA deverão se apre-
sentar uniformizados e com identificação pertinente as atividades realizadas; 

j. Disponibilizar o sistema gerencial de informática próprio à SSA através de links e/ou instalação 
de softwares, permitindo o acompanhamento gerencial quantitativo e qualitativo dos exames reali-
zados e dos laudos emitidos; 

k. Atualizar diuturnamente o sistema de informática próprio com os dados relacionados ao quanti-
tativo de exames e o faturamento por Unidade; 
1. Fornecer dados gerenciais atualizados, quando solicitado, tais como: temporalidade na entrega 
dos resultados, tempo de realização dos exames, quantitativo de pessoal em cada Unidade, quan-
titativo de exames solicitados por setores, quantitativo de exames em não conformidade nas requi-
sições (dados), quantitativo de exames solicitados, relatório dos controles internos, de programas 
externos da qualidade e proficiências, entre outros; 

m. Arquivar dados relativos à produção pelo período de 5 (cinco) anos, e disponibilizar a CONTRA-
TANTE sempre que houver solicitação; 

n. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada nas instalações das unida-
des, tão logo sejam detectadas; 
o. Permitir que o serviço executado seja supervisionado por técnicos e auditores/fiscais designa-
dos pela CONTRATANTE e por agências reguladoras e certificadoras; 

p. Reparar danos e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, estando a CON-
TRATANTE autorizada a descontar créditos da CONTRATADA, correspondendo a importância ne-
cessária à cobertura das despesas dos danos ou prejuízos que eventualmente possam ocorrer, a 
CONTRATADA deverá ser convocada e devidamente informada para emissão de ciência das con-
dutas realizadas; 

q. Responsabilizar-se por eventuais omissões e erros técnicos praticados por seus prepostos e co-
laboradores envolvidos nos serviços, tomando as providências necessárias para o fiel cumprimen-
to do contrato; 
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r. Garantir acesso à consulta dos laudos/resultados por meio informatizado/digital, assim como sua 
impressão, fornecendo os insumos e equipamentos necessários para a sua realização; 

s. Realizar os procedimentos técnicos e operacionais em relação ao objeto contratado sem recor-
rer a subcontratação plena dos serviços. Caso ocorra a necessidade de subcontratação específica 
de alguma modalidade/grupo de exame a SSA deverá ser comunicada previamente para avaliação 
da documentação da empresa que deverá estar em consonância com o estabelecido neste termo 
para posterior autorização. 

t. Fornecer etiquetas com código de barra para a identificação de todos os exames; 

u. Gerenciar internamente os resíduos provenientes das atividades deste projeto básico, de acordo 
com a legislação vigente; 

v. Fornecer todos os EPI (Equipamentos de Proteção Individual) de radiologia que visam a segu-
rança dos profissionais, de acordo com o estabelecido na norma MTE - NR-32 - Segurança e Saú-
de no Trabalho em Serviços de Saúde; 

w. Manter nas unidades, cópia dos comprovantes de treinamentos e capacitações de segurança 
ocupacional de seus funcionários; 

x. Substituir a qualquer momento, funcionários que não estiverem se adequando às normas técni-
cas, administrativas e de segurança das unidades; 

y. Arcar com todos os encargos fiscais, trabalhistas, securitários, previdenciários, despesas de ali-
mentação, transporte e adicionais referentes a seus empregados, pois, estes não terão qualquer 
vínculo empregatício, direto ou indireto com a CONTRATANTE; 

z. Manter o armazenamento e guarda dos exames digitais não entregues e seus backups, aten-
dendo integralmente às regras estabelecidas na Resolução 1.821 / 2007 do Conselho Federal de 
Medicina. Ao encerramento do contrato, motivada ou imotivadamente, todos os exames e resulta-
dos, bem como seus arquivos físicos e eletrônicos deverão ser transferidos para a CONTRATAN-
TE, sem quaisquer restrições à leitura ou acesso e sem nenhum ônus adicional; 

a.a. Garantir o acesso da CONTRATANTE, para fins de perícia, prova judicial ou continuidade de 
tratamento médico, aos laudos, requisições, provenientes da execução deste contrato por um perí-
odo de 05 (cinco) anos a contar da data de emissão do laudo, mesmo após o término da sua vi-
gência; 

a.b Entregar todos os equipamentos necessários a implantação do serviço no prazo máximo de 15 
dias; 

a.c Responsabilizar-se pela qualidade e procedência dos produtos, bem como pela inviolabilidade 
de suas embalagens até a entrega dos mesmos nas unidades contempladas, garantindo que o seu 
transporte, mesmo quando realizado por terceiros, notadamente no que se refere às temperaturas 
mínimas e máximas, empilhamento e umidade; 

a.d Responsabilizar-se pela capacitação técnica dos usuários dos equipamentos; 

a.e Repor todas as perdas do material, por falha do produto ou problemas no equipamento; 

a.f Fornecer gratuitamente as unidades todo e qualquer material necessário ao perfeito funciona-
mento do aludido equipamento; 
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a.g Prestar gratuitamente assistência técnicalmanutenção corretiva, quando solicitada pelas unida-
des contempladas no intervalo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o chamado; 

a.h Prestar gratuitamente manutenção preventiva, conforme o cronograma a ser estabelecido com 
cada unidade; 

a.i Substituir qualquer dos equipamentos em caso de avaria causada por incêndios ou outras hipó-
teses de caso fortuito ou força maior; 

a.j Prestar as informações técnicas necessárias à perfeita operação do equipamento, fornecendo 
manual de instrução em português; 

a.k Promover, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, o treinamento de usuários dos colabo-
radores responsáveis pelo manuseio dos equipamentos, incluindo o fornecimento dos acessórios 
necessários à sua realização, sendo certo que o treinamento deverá ser presencial, teórico e práti-
co no local da instalação dos equipamentos; 

a.l Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso as dependências 
da Unidade; 

a.m Comunicar a Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar 
os esclarecimentos solicitados; 

a.n Ser responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, quando da 
retirada e entrega de algum aparelho, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade ao acom-
panhamento pelo CONTRATANTE; 

ao. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja de que natureza for, desde que 
praticada por seus empregados no recinto das dependências dos SPA; 

a.p. Assumir todas as responsabilidades dos seus empregados, acidentados ou acometidos de mal 
súbito, nas dependências dos SPA, durante a execução do serviço; 

a.q. Instruir seus empregados, quanta a prevenção de acidentes e incêndios; 

a.r. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legisla-
ção específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus 
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecidos nas 
dependências do hospital; 

a.s. Dispor de mão-de-obra especializada e treinada para a execução do serviço contratado; 
a.t. Responsabilizar-se por todo o material necessário a execução do objeto contratado; 

a.u. Assumir ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contrata-
ção para a execução do serviço; 

a.w. A Nota Fiscal deverá ser entregue em conjunto com a Certidão Negativa de Débitos ReIatyos 
às Contribuições Previdenciárias e as de terceiros, Certificado de Regularidade do FGTS- CRE; a 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União; 

a.v. A CONTRATADA deverá cumprir as normas e resoluções expedidas pelo Ministério Público do 
Trabalho, notadamente a NOTA TECNICA GT COVlD-19 N. 18/2020, o Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais (PPRA) e o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) 
dentro da validade e de acordo com o determinado pelas Normas Regulamentadoras - NR's; 
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a.x. A CONTRATADA, assim como seus colaboradores, deverão estar devidamente cadastrados 
no CNES - http://cnes.datasus.gov.br/; 

a.y. - Apresentar, após a data de inicio de vigência do contrato, documento contendo telefone e 
endereço eletrônico para contato e solicitação de Chamado Técnico, e a relação nominal dos pro-
fissionais envolvidos na execução do contrato com suas respectivas funções (preposto, responsá-
vel técnico, técnico, administrativo etc.) e comprovantes de vínculo destes; 

a.z. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos das legislações vi-
gentes e manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo de Referência, sob 
pena de sanções; 

b.a. - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do con-
trato, valendo lembrar que é proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, 
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE; 

b.b. - Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, exceto para atividades de 
prestação de serviços previstas nos §5°-B a 5°-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006; 

b.c. - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento de sua proposta, in-
clusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale-transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicial-
mente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto deste termo de Refe-
rência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 
8.666, de 1993; 

b.d. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
quantitativos do serviço até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado; 

b.e. - Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao paga-
mento das faturas mensais efetuados pela CONTRATANTE; 

b.f- Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administra-
ção; 

b.g. - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CON-
TRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

b.h. - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condi-
ção de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

b.i. - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acord com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), fica do a 
Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspon ente 
aos danos sofridos; 

b.j. - Manter à frente dos serviços, representantes idôneos, com poderes para representá-la do 
ponto de vista técnico e operacional; 
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CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária, para o corrente exercício: 

Ficha: 20241879, Fonte: 16000000, Dotação Orçamentária: 27.2701.10.302.0129.2216.339039, 
Nota de Empenho: 454, de 04/0 1/2024, no valor de R$ 908.569,75 (novecentos e oito mil e 
quinhentos e sessenta e nove reais e setenta e cinco centavos); 

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

CLÁUSULA SEXTA: DO VALOR DO CONTRATO 

Dá-se a este contrato o valor total estimado de R$ 1.486.748,95 (um milhão e quatrocentos e 
oitenta e seis mil e setecentos e quarenta e oito reais e noventa e cinco centavos). 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO DO 
CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 
instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução e da legislação vi-
gente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Fiscalização e o Gerenciamento da contratação caberá a funcioná-
rio formalmente designado pela Secretaria solicitante, que determinará o que for necessário para o 
cumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, bem como a re-
gularização de faltas, nos termos do Artigo 67 da Lei Federal 8.666/93 e, na sua falta ou impedi-
mento, pelo seu substituto, bem como o Decreto Municipal n° 10.858/2018, que versa sobre fiscali-
zação de contratos, quando forem pertinentes a contratação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver 
todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo 
mais que se relacione com o objeto, desde que não acarrete ônus para a Secretaria solicitante ou 
modificação da contratação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal da Secretaria 
solicitante deverão ser comunicadas formalmente pela CONTRATADA à autoridade administrativa 
imediatamente superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas conveni-
entes. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de 
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos 
os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao 
desenvolvimento de sua atividade. 

PARÁGRAFO QUINTO - A existência e a atuação da fiscalização, em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto d 
contratação, às implicações próximas e remotas perante a Secretaria solicitante ou perante a 
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual 
não implicará corresponsabilidade da Secretaria solicitante ou de seus prepostos, devendo, ainda, 
a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder o ressarcimento imediato à 
Secretaria solicitante, dos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades. 
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CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão 
da Administração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 
decorrentes de acordos, dissidios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais 
oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a 
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Negativa de 
Débito junto ao INSS (CND), a Certidão Negativa de Débitos de tributos e Contribuições Federais, 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), 
sempre que expirados os respectivos prazos de validade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A ausência da apresentação dos documentos mencionados no 
parágrafo segundo ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela(s) devida(s), que só 
poderá ser realizado mediante a regularização da falta. 

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização do contrato poderá a qualquer tempo, caso tome 
conhecimento de existência de débito trabalhistas da CONTRATADA, solicitar a autoridade 
superior a retenção do pagamento à CONTRATADA previsto no parágrafo quarto da cláusula nona. 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total estimado de R$ 1.486.748,95 (um 
milhão e quatrocentos e oitenta e seis mil e setecentos e quarenta e oito reais e noventa e 
cinco centavos), em 12 (doze) parcelas, no valor estimado de R$ 123.895,75 (cento e vinte e três 
mil e oitocentos e noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos), cada uma delas, sendo 
efetuadas mensal, sucessiva e diretamente na conta-corrente n° 3718-6, agência 0483, Banco 104, 
de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira contratada pelo Município. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto do presente 
Pregão, correrão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: Ficha: 20241879, 
Fonte: 16000000, Dotação Orçamentária: 27.2701.10.302.0129.2216.339039, Nota de Empenho: 
454, de 04/01/2024, no valor de R$ 908.569,75 (novecentos e oito mil e quinhentos e sessenta e 
nove reais e setenta e cinco centavos); 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por 
conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada 
exercício. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30(trinta dias 
úteis, mediante crédito em conta-corrente da contratada, em instituição financeira contratad pelo 
CONTRATANTE, contados do primeiro dia útil do envio via fax ou e-mail do respectivo Certificado 
de Aceitação referente ao recebimento definitivo. 
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PARÁGRAFO QUARTO - No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não 
possua agência da instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE ou caso verificada pelo 
CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da 
instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou manter conta-corrente naquela 
instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta-corrente de outra 
instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão 
suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) ser encaminhada(s) para 
pagamento ao seguinte endereço, Rua Almirante Machado Portela, 85, Balneário, Angra dos Reis, 
não podendo conter rasuras e devendo corresponder ao serviço executado, acompanhada do 
comprovante de recolhimento de FGTS e INSS, bem como atendimento de todos os encargos 
relativos à mão e obra empregada no contrato 

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em favor do Fundo 
Municipal de Saúde, CNPJ: 39.157.02910001-17, Inscrição Estadual: Isento, endereço: Rua 
Almirante Machado Portela, 85, Balneário, Angra dos Reis. 

PARÁGRAFO OITAVO - Será de inteira responsabilidade da contratada as despesas diretas ou 
indiretas, tais como: salários, transportes, alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, 
trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que 
forem devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços objeto desta licitação ficando, 
ainda, o Município de Angra dos Reis isento de qualquer vínculo empregaticio com os mesmos. 

PARÁGRAFO NONO - Já estarão retidos na fonte os impostos: IR, PIS, COFINS, CSLL, 
consoante as Instruções Normativas SRF n° 480/04 da Secretaria da Receita Federal e suas 
alterações. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por 
culpa da CONTRATADA, o prazo de 30(trinta) dias para pagamento ficará suspenso, 
prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva representação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização 
financeira pelo IGPM e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos 
em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro 
rata die. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA 

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10(dez) dias, conta o 
da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia da ordem de 5 % 
(cinco por cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1°, 
art. 56 da Lei Federal n.° 8.666/93, a ser restituida após sua execução satisfatória. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia prestada deverá contemplar a cobertura para os seguintes 
eventos: 
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b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada; 

c) prejuízos diretos causados à contratante, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela contratada. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, 
salvo após sua liberação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei 
Federal n.° 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da 
garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 
rescisão administrativa do contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA, 
respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do 
documento de recibo correspondente. 

PARÁGRAFO SEXTO - Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o cumprimento das 
obrigações sociais e trabalhistas relativas à mão de obra empregada no contrato. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo de até 03 
(três) meses após o encerramento da vigência do contrato, liberando-a mediante a comprovação, 
pela CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisórias devidas aos empregados vinculados ao 
contrato ou do reaproveitamento dos empregados em outra atividade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO OITAVO - Caso verificado o descumprimento das obrigações sociais e trabalhistas, 
o valor da garantia poderá ser utilizado para o pagamento direto aos empregados da 
CONTRATADA que participaram da execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÂO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de 
circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no ad. 65, da Lei Federal n.° 8.666/93, 
mediante termo aditivo. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DA RESCISAO 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela inex ução 
total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e condições, nos t rmos 
dos arts 77 e 80 da Lei Federal n.° 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA dire o a 
indenizações de qualquer espécie. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia 
e ampla defesa. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia 
notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Boletim Oficial do 
Município. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções 
cabiveis, a CONTRATANTE poderá: 

a) Reter, a título de compensação, os créditos devidos á contratada e cobrar as importâncias por 
ela recebidas indevidamente; 

b) Cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado dos 
serviços não-executados e; 

c) Cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 
PENALIDADES 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer 
inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade 
civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, as seguintes 
penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a 
gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas reincidências 
específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta. 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do 
CONTRATANTE, observada a regra prevista no parágrafo sexto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sanção prevista na alínea b desta Cláusula poderá ser aplicada 
cumulativamente a qualquer outra. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

PARÁGRAFO QUARTO - A multa administrativa prevista na alínea b não tem carÀçer 
compensatório, não eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infraâ 
co metidas. 

PARÁGRAFO QUINTO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais 
sujeitará a contratada à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo 
estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite 
do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo 
CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 
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PARÁGRAFO SEXTO - Antes da aplicação de qualquer das penalidades administrativas previstas 
nos itens "a", "b" e "c", será garantido o exercício do contraditório e ampla defesa no prazo de 05 
(cinco) dias contados da notificação pessoal da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva 
do Prefeito de Angra dos Reis e dos Secretários Municipais, devendo ser precedida de defesa do 
interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

PARÁGRAFO OITAVO - O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de 
acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

PARÁGRAFO NONO - Será remetida â Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que 
aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de 
que seja averbada a penalização no Registro Cadastral. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as 
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à 
garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que 
não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer em juízo para 
haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do 
débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

Fica expressamente vedada a possibilidade de subcontratação, cessão ou transferência no todo ou 
em parte do presente contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 
CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, 
exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, inciso XIV, da 
Lei Federal n.° 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatiiIidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exi(das na 
licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, no prazo de 20 (vinte) dias, no 
Boletim Oficial do Município, devendo ser encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado, cópia do 
contrato até o quinto dia útil seguinte ao da sua assinatura. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - O extrato da publicação deve conter a identificaçâo do instrumento, partes, 
objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Angra dos Reis, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente 
contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 
firmam as partes o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual forma e teor, depois de lido e 
achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

Angra dos Reis, 31 de janeiro de 2024. 
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Estado do Rio de Janeiro 
Municipio de Angra dos Reis 
SECRETARIA DE SAUDE 

MÇCS 

ORDEM DE SERVIÇO Na 00412024155A 

A Superintendente de Atenção à Saúde, Sra Josleli Cano Fernandes, 
matrícula nt 4500332. no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Determinar o início da execução do objeto a partir do dia 0510212024, à 
CONTRATADA PRN SERViÇOS DE RADIOLOGIA LTDA, decorrente do Pregão 
Presencial n° 02012023, Processo de Despesa n° 2023029787 Contrato 
Administrativo n° 019/2024/SSA, tendo como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM RADIOLOGIA NAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO GERIDAS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS CONFORME 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO. 

Angra dos Reis 01 de fevereiro de 2024. 

Josleli Cano Pe*des 
Superintendente de Atenção à Saúde 

Matrícula 4500332 

PAULO Assinado de forma 
digital por PAULO 

ROGERIO 
NOVACK:16113753 

NOVACK:1 6808 

113753808 Dados: 2024.02.02 
17:42:05-03 00 


